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 Despacho n.º 5674/2010
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Letras desta 

Universidade, nos termos das disposições legais em vigor, nomeada-
mente o artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e n.º 230/2009, de 
14 de Setembro, foi aprovada, pelo Despacho Reitoral n.º R -17 -2010 
(3.15), de 17 de Fevereiro de 2010, de acordo com os Estatutos da 
Universidade de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 148, de 1 de Agosto de 2008, a proposta de alteração do Mestrado 
em Estudos Ingleses e Americanos, que foi adequado pela deliberação 
n.º 157/2006, da Comissão Científica do Senado, de 30 de Outubro, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 17 de Março, 
com o n.º 752/2009, e registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/B -AD -858/2007.

Mestrado em Estudos Ingleses e Americanos

1.º
Alteração

1 — Tendo -se constatado a necessidade de se proceder a ajustamentos 
curriculares no Mestrado em Estudos Ingleses e Americanos, publica -se, 
em anexo, a sua estrutura curricular e o plano de estudos.

2 — Esta alteração foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Supe-
rior, pelo nosso ofício DP 1.3./2010, n.º 2703, de 18 de Março de 2010, 
nos termos do artigo 77.º do Decreto—Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e n.º 230/2009, 
de 14 de Setembro.

2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2010 -2011.

Reitoria da Universidade de Lisboa, 19 de Março de 2010. — O Vice-
-Reitor, (Prof. Doutor António Vasconcelos Tavares.)

ANEXO

1 — Estrutura Curricular
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Letras
3 — Curso: Estudos Ingleses e Americanos
4 — Grau de Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Estudos Ingleses e Ame-

ricanos

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MET 12 –
Estudos Ingleses e Americanos  . . . . . . EIA 96 –
Qualquer área . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q – 12

Total . . . . . . . . . . . 108 12

 10 — Observações
Prevê -se que os discentes escolham três seminários de especialização 

que definem a área de especialização, de modo a perfazer o total de 36 
créditos, devendo os restantes 60 créditos ser obtidos em tarefas de 
investigação e escrita de dissertação ou trabalho de projecto na mesma 
área de especialização.

Prevê -se que os discentes escolham um seminário de opção livre, entre 
os seminários de Estudos Pós -Graduados oferecidos pelo DEA, pela 
FLUL, ou por outras instituições de ensino universitário, nacionais ou 
internacionais, (com tutoria para prévio aconselhamento e ponderação 
caso a caso pelo Director de Curso) de modo a perfazer 12 créditos.

1.º Ano (60 ECTS) correspondente a 5 seminários (12 ECTS cada):
1 seminário de Metodologias de Investigação
3 seminários da Área Científica
1 Seminário de Opção Livre (com tutoria para prévio aconselhamento 

e ponderação caso a caso) *
2.º Ano (60 ECTS) correspondente a Seminários de Investigação ou 

Preparação de Trabalho de Projecto I e II (6+6 ECTS), acrescidos da 
realização de Dissertação ou Trabalho de Projecto (48 ECTS)

* Créditos a obter em qualquer programa de pós -graduação do Depar-
tamento de Estudos Anglísticos, da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, da Universidade de Lisboa ou de outra instituição de ensino 
superior nacional ou estrangeira. 

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-
cia e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120

7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Estudos de 
Cultura, Estudos de Identidade, Estudos de Tradução, Estudos Ingleses, 
Estudos Inter -artes, Estudos Linguísticos, Estudos Literários, Estudos 
Norte -Americanos, Linguística Aplicada

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma: 

 Universidade de Lisboa

Faculdade de Letras

Estudos Ingleses e Americanos

Doutoramento

Estudos Ingleses e Americanos

1.º Ano

QUADRO I

Plano de estudos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias de Investigação (semestre 1). . . . . . . . . . MET Semestral  . . . . 336 S: 45; OT (14) 12
Estudos Ingleses e Americanos I (semestre 1 ou 2). . . . EIA Semestral  . . . . 336 S: 45; OT (14) 12
Estudos Ingleses e Americanos II (semestre 1 ou 2)  . . . EIA Semestral  . . . . 336 S: 45; OT (14) 12
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estudos Ingleses e Americanos III (semestre 1 ou 2) . . . EIA Semestral  . . . . 336 S: 45; OT (14) 12
Opção livre (semestre 1 ou 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral  . . . . 336 S: 45; OT (14) 12 Créditos a obter em qual-

quer programa da 
FLUL, da UL ou de 
outra instituição de en-
sino superior.

Nota. — O elenco de disciplinas opcionais será definido anualmente pelo órgão legal e estatutariamente competente.

 2.º Ano

QUADRO II

Plano de estudos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação I /Trabalho de Projecto I (se-
mestre 3).

EIA Semestral  . . . . 168 OT: 15 6

Seminário de Investigação II /Trabalho de Projecto II 
(semestre 4).

EIA Semestral  . . . . 168 OT: 15 6

Dissertação /Trabalho de Projecto (semestre 3 ou 4). . . EIA Anual  . . . . . . . 1344 OT: 28 48
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 Despacho n.º 5675/2010
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Letras desta Uni-

versidade, nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o 
artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelos 
Decretos-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e n.º 230/2009, de 14 de 
Setembro, foi aprovada, pelo Despacho Reitoral n.º R-22-2010 (5), de 
9 de Março de 2010, de acordo com os Estatutos da Universidade de 
Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 1 de 
Agosto de 2008, a proposta de alteração do Doutoramento em História 
Regional e Local, que foi adequado pela deliberação n.º 38/2007, da 
Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de Março, com o n.º 646/2009, e 
registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior com o n.º R/B-AD-
1033/2007.

Doutoramento em História Regional e Local

1.º
Alteração

1 — Tendo-se constatado a necessidade de se proceder a ajustamentos 
curriculares no Doutoramento em História Regional e Local, publica-se, 
em anexo, a sua estrutura curricular e o plano de estudos.

2 — Esta alteração foi comunicada à Direcção-Geral do Ensino Supe-
rior, pelo nosso ofício DP 1.3./2010, n.º 2648, de 17 de Março de 2010, 
nos termos do artigo 77.º do Decreto—Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelos Decretos-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e n.º 230/2009, 
de 14 de Setembro.

2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2010-2011.

Reitoria da Universidade de Lisboa, 19 de Março de 2010. — 
O Vice-Reitor, Prof. Doutor António Vasconcelos Tavares.

ANEXO

1 — Estrutura Curricular

1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Letras
3 — Curso: História Regional e Local
4 — Grau de Doutor
5 — Área científica predominante do curso: História
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de 

transferência e acumulação de créditos, necessário à obtenção 
do grau: 120

7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hist 84 0-30
Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geog 0 0-12

Total  . . . . . . . . . . . . 84 36 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.




